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Prefeitura Municipal de  
Eunápolis publica: 

 
  
 
 Decreto Nº 10.573, de 04 de março de 2022 - Exonera dos cargos de 

provimento em comissão que especifica. 
 Decreto Nº 10.574, de 04 de março de 2022 - Exonera do cargo de 

provimento em comissão que especifica. 
 Decreto Nº 10.575, de 07 de março de 2022 - Nomeia para Cargos de 

Provimento em Comissão que especifica. 
 Decreto Nº. 10.576, de 07 de março de 2022 - Nomeia para Cargo de 

Provimento em Comissão que especifica. 



 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS     
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
 
 
 

 
DECRETO Nº 10.573, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

 Exonera dos cargos de provimento em comissão que   
especifica. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que determina o artigo 57, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a  Lei Municipal nº 1.274, de 03 de setembro de 2021. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º -  EXONERAR os Servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em 
comissão da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme descrito: 

 
SERVIDOR CARGO 

CLAUDIO JOSÉ ARAÚJO SANTOS COORDENADOR DE GESTÃO FINANCEIRA CC5 
JANETE SANTOS SOUZA ALMEIDA GESTOR DE NÚCLEO ADMINISTRATIVO CC3 
JOSÉ DE SOUZA MENDES CHEFE DE SETOR CC9 
ZULEIDE APARECIDA ALVES DE ANDRADE BARBOSA SECRETÁRIO EXECUTIVO CC6 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

Eunápolis, Bahia, 04 de março de 2022. 
 
 
 

CORDELIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 
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 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS     
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
 
 
 

 
DECRETO Nº 10.574, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

 Exonera do cargo de provimento em comissão que   
especifica. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que determina o artigo 57, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a  Lei Municipal nº 1.274, de 03 de setembro de 2021. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º -  EXONERAR do cargo de provimento em comissão da administração municipal, 
conforme descrito: 

 
SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

TIAGO SANTANA SENA CHEFE DE DIVISÃO CC8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01.03.2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Eunápolis, Bahia, 04 de março de 2022. 
 
 
 

CORDELIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EUNÁPOLIS  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

 
 
 

 
DECRETO Nº 10.575, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 

 Nomeia para Cargos de Provimento em Comissão que 
especifica. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que determina o artigo 57, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a  Lei Municipal nº 1.274, de 03 de setembro de 2021. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Servidores abaixo relacionados, para exercerem os cargos de 
provimento em  comissão da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme descrito: 

 
SERVIDOR CARGO 

JANETE SANTOS SOUZA ALMEIDA COORDENADOR DE GESTÃO FINANCEIRA CC5 
REINAN MOTA COSTA GESTOR DE NÚCLEO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CC3 
SÁVIO SOARES DOURADO CHEFE DE SETOR CC9 
ZULEIDE APARECIDA ALVES DE ANDRADE BARBOSA GESTOR DE NÚCLEO ADMINISTRATIVO CC3 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Eunápolis, Bahia, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 

CORDELIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EUNÁPOLIS  

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 
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DECRETO Nº. 10.576, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

Nomeia para Cargo de Provimento em Comissão que 
especifica. 

 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o que determina o artigo 57, Inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a  Lei Municipal nº 1.274, de 03.09. 2021. 

 
 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Servidor abaixo relacionado, para exercer o cargo de 
provimento em comissão da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito: 

SERVIDOR CARGO 
CLAUDIO JOSÉ ARAÚJO SANTOS COORDENADOR TÉCNICO DE GERÊNCIA DE CURRÍCULO CC5 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
 

Eunápolis-Bahia, em 07 de março de 2022. 
 
 
 

CORDELIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 
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